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ESTADO DO AMAPÁ 
MUNICÍPIO DE MACAP Á 

LEI~"T-1,6 /96 - PMM 

Cria ua Estrutura Org<utizaci OH ai du St·crt-l:tn a 
Mwücipal d~ Plan~jWlt~nlo , Urb~uti :la\·!lo 1:' 

Meio Ambi e-nte - Sf.:MPLU.J\rl,\ , o J)~pwicuut>u -
to d~ húonnática e dá outras provid~m:ius. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MA CAI> Á: 

F' aço saber que a Cllmat·a Mauúcit•al d l' M nrallll 1h:rn·ta t> l'U 

sanciono a scgu.inte Lei: 

Art. 1°. Fica criado nu Esb11lum <Jrgwtizaciou:-JJ tia ~_.c, ·vtattll 

MWlicipal de Planejamento, Urbanização e Meio Ambiente, da !>refe iltu·a MIUucipal dt> 
Macapá, o Depruiamento de Informática, com a fomta constaute no Mexo I. det-~ta L~: i: 

Art. 2°. Ficam criados os seguinte~ Cw·gos e Ftmções: 
I- Cargos de Provimento em Comissão: 

·a) de Diretor do Departamento de Irüonnática, Código 
DAS.101.2(01); 

b) de Chefe de Divisão, Código J)AS.101.1(03). 
ll - Cargos de ProvÍ1~1entos Ef"tivos dt' Aualista dt• Su!J Oti ~· . l'ód t ~o 

NS (lll); 
m- Funções Gratificadas de Chefe de Seçáo, CAJ- 3 (03). 
Parágrafo único. Os cargos de Digitador de Computador, J>l\'vi:;ro 11u 

Anexo I da Lei n° 4 79/92 -PMM, de 15 de julho de 1992, ficrun tran~fonuados em C'tu·gos <h• 
Assistente de Infonnática, confonne exigência da legislaç[o pertinente 

Alt. 3°. As atribuições e competência do::~ Cargos ~ FLIII\'Õ~s. :>t·rao 
definidas em Regimento Próprio. 

Art. 4°. A remWleração dos Cargos Ef~ti vo::~ sE>n\ ddinidn p(' lo pudt.>r 
executivo, com base na legis lação da Categoria. 

Art. 5°. O recurso para execução desta ui, coJT~:ra a cvnla J,J 
Orçamento MuuicipaJ, suplementado se for necessário. 

Alt. 6°. EstaLei eutJ·a em vigor ua data 01;.' sua vuuli~..·a~·:·lo , r~vo~ada:, 
as disposições em contrário. 

PALÁCIO LA~ ~~de Jun~.iro de 1996. 

_).;O .BOS~.JALÉO PAES 
/~;~feito Municipal d~ Macupâ 
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